
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 35 /2025 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EPIS E MATERIAIS PARA O 
PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE E ZOONOSES, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
1.1 Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE. V.UNIT. V. TOTAL 

1 

Capa de chuva para ACE: na cor cinza 
ou azul escuro. Fabricada em PVC 
laminado com poliéster 100% 
impermeável, com espessura 
reforçada (mínimo de 0,30 mm), ideal 
para suportar condições adversas 
sem rasgar ou desgastar com 
facilidade. Costuras totalmente 
vedadas com tecnologia de 
termoselagem, impedindo qualquer 
tipo de infiltração, mesmo sob chuvas 
torrenciais ou em exposição 
prolongada à água. Modelagem 
ergonômica que permita o uso sobre 
uniformes, botas e equipamentos de 
proteção individual (EPIs), sem 
comprometer a mobilidade. Capuz 
integrado com regulagem por cordão 
elástico, ideal para o uso com 
capacetes ou bonés. Sistema de 
ventilação nas costas e nas axilas para 
permitir a circulação de ar e evitar o 
acúmulo de calor e suor – essencial 
em longos períodos de uso. Fecho 
frontal com zíper reforçado 
protegido por aba com botões de 
pressão, garantindo vedação extra. 
Punhos com elástico interno e 
regulagem por botão para impedir a 

Unid. 400 R$ 24,66 R$ 9.864,00 



 

entrada de água. Que acompanhe 
bolsa compacta para 
armazenamento e transporte. Pode 
ser dobrada sem ocupar espaço, 
facilitando o deslocamento em 
campo. estampado na frente 
(tamanho 5,7cm altura x 10cm 
largura) logo Município de Itajaí e 
Secretaria de Saúde Programa de 
Controle de Dengue. Tamanhos P, M, 
G, GG, EXG 

2 

Guarda-chuva para ACE:  grande, com 
estrutura reforçada, diâmetro 
aberto: mínimo de 120 cm (tamanho 
grande, tipo executivo), 
comprimento fechado: 
aproximadamente 90 cm, varetas em 
fibra de vidro ou aço galvanizado, 
com alta resistência à oxidação e 
impactos de vento, tubo metálico 
com revestimento anticorrosivo, 
sistema de abertura automática por 
botão, confeccionado em poliéster 
190T ou superior, impermeável, de 
secagem rápida, costurado com 
reforço nas extremidades, cabo 
anatômico, emborrachado ou em 
plástico ABS, com acabamento 
antiderrapante, na cor cinza ou azul 
escuro, com acabamento de 
ponteiras reforçadas, costura dupla 
nas extremidades e velcro para 
fechamento, estrutura com sistema 
corta-vento, resistente a ventos 
moderados a fortes sem inversão da 
armação, estampado (tamanho 
5,7cm altura x 10cm largura) logo 
Município de Itajaí e Secretaria de 
Saúde, Programa de Controle de 
Dengue 

Unid 250 R$ 80,64 R$ 20.160,00 

3 

Protetor solar para ACE: de uso 
profissional, classificado como 
Equipamento de Proteção Individual 
(EPI), destinado à proteção da pele 

Unid 2.000 R$ 24,05 R$ 48.100,00 



 

dos trabalhadores contra os efeitos 
nocivos da radiação solar (UVA e 
UVB), conforme exigências da NR 06. 
Loção ou creme protetor solar de uso 
tópico com fator de proteção solar 
(FPS): mínimo 30, com proteção 
contra raios UVA e UVB, adequado 
para uso ocupacional, em atividades 
ao ar livre com exposição prolongada 
ao sol, textura: não oleosa, de rápida 
absorção, resistente à água e ao suor, 
frasco com no mínimo 120 ml com 
tampa flip top validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Devidamente registrado na Anvisa e 
aprovado pelo Ministério do Trabalho 
como EPI. 

4 

Repelente para ACE: de uso tópico, 
com eficácia comprovada contra o 
mosquito Aedes aegypti, destinado à 
proteção individual de trabalhadores 
expostos a áreas com risco de 
contaminação por arboviroses 
(dengue, zika, chikungunya). 
Repelente em loção, creme ou spray 
de uso tópico, com princípio ativo: 
Icaridina, DEET ou IR3535, com 
concentração eficaz conforme 
recomendação da Anvisa (Icaridina a 
20% ou DEET entre 15% e 30%) com 
proteção comprovada de no mínimo 
6 horas contra o Aedes aegypti. 
Produto com registro ativo na 
Anvisa, com número visível na 
embalagem, textura: não oleosa, de 
rápida absorção, com fragrância 
suave ou neutra, embalagem: frasco 
de no mínimo 100 ml, com tampa de 
segurança (flip top ou spray com 
trava) 

Validade: mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega. 

Unid 2.000 R$ 30,50 R$ 61.000,00 

5 
Óculos de proteção para ACE: 
individual (EPI) destinados à proteção 
dos olhos contra impactos de 

Unid 150 R$ 20,77 R$ 3.115,50 



 

partículas volantes, poeira, respingos  
Equipamento de Proteção Individual 
(EPI), com Certificado de Aprovação 
(CA) válido emitido pelo Ministério 
do Trabalho, lente em policarbonato 
incolor ou fumê (conforme 
aplicação), com tratamento 
antiembaçante (anti-fog) e 
antirriscos (anti-scratch) com campo 
de visão: amplo, sem distorção 
óptica, permitindo visão lateral, 
proteção UV: lentes com proteção 
contra raios ultravioleta (UV), 
armação: em material flexível e 
resistente, com hastes ajustáveis, 
apoio nasal anatômico e leveza para 
uso prolongado com peso máximo: 
até 60g. Normas técnicas: fabricado 
conforme Norma ABNT NBR ISO 
12312-1 ou equivalente, validade do 
CA: mínima de 12 meses a contar da 
data de entrega. Produto novo, 
original, devidamente embalado e 
com número do CA impresso na 
armação ou lente. 

6 

Luvas para ACE: par de luva de 
inverno térmica, destinada à 
proteção das mãos contra o frio em 
ambientes externos, com conforto 
térmico, isolamento e resistência à 
umidade. Material externo: tecido 
poliéster resistente à água e ao vento 
com costura reforçada, forro lã 
sintética, plush ou manta térmica, 
proporcionando isolamento térmico 
eficaz e toque confortável, punho 
com elástico para vedação contra 
entrada de ar frio, superfície 
antiderrapante na palma 
(emborrachada ou com reforço têxtil) 
para segurar objetos com firmeza 
mesmo em ambientes úmidos, 
resistente à água (mínimo respingos 
leves ou chuva moderada) semi-

Pares 250 R$ 14,98 R$ 3.745,00 



 

impermeável. Estampado (tamanho 
3cm altura x 5cm largura) logo 
Município de Itajaí e Secretaria de 
Saúde Programa de Controle de 
Dengue. tamanho único ajustável. Na 
cor azul escuro ou preto 

7 

Camiseta com proteção UV para ACE: 
Camiseta de manga longa com 
proteção solar UV, destinada à 
proteção do tronco e braços contra 
radiação ultravioleta em atividades 
ao ar livre. Camiseta de manga longa, 
unissex, confeccionado em malha 
leve e respirável, com composição 
mínima de 90% poliéster ou 
poliamida, com elastano (opcional 
para conforto) com tecnologia de 
proteção solar: fator de proteção 
UVB mínimo FPU 50+, permanente 
no tecido, não sai com lavagens, 
gramatura: mínima de 140 g/m² 
(gramatura média, adequada para 
proteção sem perda de conforto 
térmico), modelagem: anatômica, 
com ótimo caimento e liberdade de 
movimento, costura: reforçada com 
acabamento interno, na cor cinza ou 
azul escuro. estampado na frente 
(tamanho 5,7cm altura x 10cm 
largura) logo Município de Itajaí e 
Secretaria de Saúde Programa de 
Controle de Dengue. Tamanhos P, M, 
G, GG, EXG 

Unid 500 R$ 56,67 R$ 28.335,00 

8 

Calça térmica para ACE: tipo segunda 
pele, desenvolvida para ser usada por 
baixo do uniforme, com função de 
manter o aquecimento corporal em 
ambientes frios ou com vento. 
Finalidade: uso interno, como 
camada base de proteção térmica, 
sob calças de uniforme, para 
isolamento do frio com material de 
tecido leve, elástico e respirável, com 
composição mínima de 90% poliéster 

Unid 250 R$ 106,99 R$ 26.747,50 



 

ou poliamida com até 10% elastano, 
que proporcione retenção de calor e 
absorção da umidade do corpo 
(tecnologia dry ou similar), com 
modelagem: ajustada ao corpo (slim 
fit), anatômica, que permita 
liberdade de movimento sem gerar 
volume excessivo, cintura com 
elástico embutido, confortável e 
resistente e costuras reforçadas e 
com acabamento interno suave, que 
evite atrito com a pele na cor: preta 
ou azul escuro. Tamanhos 
disponíveis: P, M, G, GG e EG. 
Produto lavável em máquina, com 
resistência a lavagens sem perda de 
propriedades térmicas ou elásticas, 
com etiqueta contendo informações 
de composição, tamanho e cuidados 
de conservação em português. 
Estampado (tamanho 5,7cm altura x 
10cm largura) logo Município de Itajaí 
e Secretaria de Saúde Programa de 
Controle de Dengue. 

9 

Touca para ACE: touca térmica de uso 
profissional, destinada à proteção da 
cabeça e orelhas contra o frio e 
vento, atividades externas em 
períodos de baixas temperaturas com 
proteção térmica da região da 
cabeça, orelhas e parte do pescoço 
em tecido térmico e respirável, com 
composição mínima de 90% poliéster 
ou algodão com forro em fleece, lã 
acrílica ou similar, oferecendo 
isolamento térmico eficaz, modelo 
tipo gorro, com ajuste anatômico à 
cabeça, podendo cobrir as orelhas 
com costuras reforçadas e toque 
suave; sem costuras internas que 
causem desconforto, na cor preta ou 
azul escuro - Estampado  (tamanho 
3cm altura x 5cm largura) logo 
Município de Itajaí e Secretaria de 

Unid 250 R$ 32,43 R$ 8.107,50 



 

Saúde Programa de Controle de 
Dengue. tamanho único com 
elasticidade 

10 

Polaina de Guidão térmica e 
impermeável para motoqueiros para 
ACE: Polaina térmica e impermeável 
para guidão de motocicleta, contra 
umidade para as mãos do condutor 
durante o uso de motocicleta em dias 
frios e chuvosos, especialmente em 
atividades de campo por Agentes de 
Combate às Endemias (ACE). 
Material externo: revestimento 
impermeável em nylon ou  poliéster 
PVC com alta resistência à água, 
vento e desgaste, material interno: 
forro térmico acolchoado ou em 
fleece/lã sintética, que mantenha o 
aquecimento das mãos mesmo em 
temperaturas baixas, com sistema de 
velcro ou tiras de encaixe no guidão 
e manetes, que permita fácil 
instalação e remoção, mantendo 
firmeza e segurança, modelo 
universal, compatível com guidões de 
motocicletas de pequeno e médio 
porte (ex: 125cc a 250cc), como 
modelos populares utilizados por 
órgãos públicos, com abertura 
reforçada para entrada da mão, que 
permita acesso rápido ao manete e 
aos comandos da moto, sem 
comprometer a dirigibilidade, cor 
preta detalhe refletivo para 
segurança, resistente a chuva 
moderada e exposição prolongada 
ao vento e ao frio Estampado  
(tamanho 3cm altura x 5cm largura) 
logo Município de Itajaí e Secretaria 
de Saúde Programa de Controle de 
Dengue. 

Pares 50 R$ 48,03 R$ 2.401,50 

11 
Lanterna para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Lanterna ultra violeta 

Unid 10 R$ 88,02 R$ 880,20 



 

(luz negra), com leds (no mínimo 50) 
de alta qualidade de luz u.v. com três 
níveis de potência, corpo da lanterna 
em alumínio aeronáutico com 
medidas aproximadas a 150mm de 
comprimento, 35mm de corpo e 
55mm de refletor, preto, resistente a 
água a poeira, e a prova de impacto, 
com cordão de pulso, que funcione a 
pilha AAA ou pilha recarregável para 
uso na captura de escorpiões. 

12 

Pinça para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Pinça anatômica de 
dissecção com serrilha 300mm - Bom 
acabamento, isento de defeitos, 
soldas, rebarbas ou emendas. Com 
ranhuras transversais na superfície 
externa para melhor apoio digital. 
Produto confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-420, para uso na 
captura de escorpiões. 

Unid 6 R$ 77,33 R$ 463,98 

13 

Luva para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Par de luva de proteção 
para as mãos com o maior tato no 
manuseio de materiais, ferramentas 
e outros. Confeccionada em vaqueta 
com reforço externo de costura em 
vaqueta entre os dedos polegar e 
indicador, e entre os dedos, médio e 
anelar, reforço interno na palma, com 
elástico no dorso para ajuste, com 
cano longo, nos 

 tamanhos 7 e 8 (5 pares de cada) 

Pares 10 R$ 19,06 R$ 190,60 

14 

Botas para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Pares de botas pvc com 
amarra superior para propiciar uma 
vedação que impeça a entrada de 
insetos ou aracnídeos, nos tamanhos 
nº 36, 38, 41, 42 (um par de cada 
tamanho), para uso na captura de 
escorpiões 

Pares 4 R$ 93,11 R$ 372,44 



 

15 

Pé de cabra para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Pé de cabra com 
comprimento de 900mm, em barra 
sextavada com 20mm de largura 
pintado na cor preta com uma ponta 
alavanca chata e ponta cabeça única 
curva com encaixe em V em material 
Aço carbono forjado com dureza na 
faixa de 38 HRC à 42 HRC 

Unid 1 R$ 64,34 R$ 64,34 

16 

Pé de cabra para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Pé de cabra 350 a 
380mm de comprimento com no 
mínimo 35mm de largura, pintado na 
cor preta, chato, no modelo de pé de 
cabra para carpinteiro, feito em aço 
carbono forjado com dureza na faixa 
de 38 HRC à 42 HRC 

Unid 1 R$ 36,48 R$ 36,48 

17 

Cambão para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Cambão de 
atendimento retrátil com trava para 
captura e contenção de animais como 
cães e gatos, feito em tubo em aço 
galvanizado de espessura de 3 mm 
(3/4 de polegada), resistente a 
envergaduras, com medidas 
aproximadas de 01 polegada de 
diâmetro. Deve uma empunhadura 
em borracha, cabo interno de aço 
nautico revestido em silicone, com 
laço revestido mangueira de silicone 
para proteger o pescoço do animal. 
As medidas devem ser de: 
Circunferência do Laço de Captura: 
Fechado: 360mm / Aberto: 900mm 

Comprimento do Tubo: Fechado: 
1000mm / Aberto: 1650mm 

Unid 1 R$ 274,57 R$ 274,57 

18 
Gaiola para o setor de Vigilância 
Ambiental da Gerência de Controle 
de Zoonoses: Gaiola para contenção 

Unid 1 R$ 403,63 R$ 403,63 



 

de gatos com trava, com pintura 
epóxi, com bandeja removível, alça 
para transporte, portas laterais para 
medicação, nas medidas (ACL): 
250X250X430 mm. 

19 

Caixa transporte para o setor de 
Vigilância Ambiental da Gerência de 
Controle de Zoonoses: Caixa de 
transporte para cães e gatos com 
alça, em plástico tipo PE ou PP, com 
grade de ventilação na parte lateral, 
sem rodinhas, medidas: Largura: 30 A 
34cm, Comprimento: 45 a 49cm, 
Altura: 27 a 32cm 

Unid 1 R$ 122,22 R$ 122,22 

20 

Caixa transporte para o setor de 
Vigilância Ambiental da Gerência de 
Controle de Zoonoses: Caixa de 
transporte para cães e gatos com 
alça, em plástico tipo PE ou PP, com 
grade de ventilação na parte lateral, 
sem rodinhas, medidas: Largura: 36 a 
51cm, Comprimento: 55 a 69cm, 
Altura: 35 a 39cm 

Unid 1 R$ 174,00 R$ 174,00 

21 

Tela Mosquiteiro para os 
profissionais do Programa de 
Controle de Dengue: Tela 
mosquiteiro nylon, malha 14x16, fio 
31, largura 3 mts, rolo contendo 
50mts. 

Rolo 50 R$ 308,45 R$ 15.422,50 

22 

Escada telescópica para os 
profissionais do Programa de 
Controle de Dengue: Escada 
telescópica 12 degraus 3,8 mts, 
material alumínio, cor prata, com 
acabamento de degraus 
antiderrapantes e ponteiras 
emborrachadas, articulável com 
trava de segurança, altura fechada de 
85 cm, altura aberta 380 cm, largura 
47,5 cm, profundidade 8,5 cm, 
capacidade de carga de150kg. 

Unid 15 R$ 1.076,90 R$ 16.153,50 

VALOR TOTAL R$ 246.134,46 



 

 
1.2 Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 
20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como 
comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A dengue é uma doença infecciosa febril, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, e pode manifestar-
se em formas pouco sintomáticas ou em formas mais graves, com manifestações hemorrágicas. A 
modificação do ambiente provocada pelas ações humanas, o crescimento urbano desordenado, o 
processo de globalização do intercâmbio internacional e as mudanças climáticas são alguns fatores que 
vêm facilitando a emergência e disseminação de doenças infecciosas humanas transmitidas por vetores. 
Esses agravos possuem padrão sazonal, no entanto as atividades de controle e combate ao vetor devem 
ser realizadas durante todo o ano. Os Agentes de Combate às Endemias (ACEs) atuam diretamente em 
áreas urbanas e rurais, expostos a diversos riscos ocupacionais durante o desempenho de suas 
atividades, como visita a imóveis insalubres e exposição a condições climáticas adversas. A inexistência 
ou insuficiência de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) compromete a segurança, a saúde e o 
desempenho desses profissionais, aumentando os riscos de acidentes de trabalho, contaminações, 
adoecimentos ocupacionais e afastamentos. Além disso, a falta de EPIs adequados viola normas de 
segurança previstas na legislação trabalhista e nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), podendo 
gerar passivos jurídicos e administrativos ao ente público. Desta maneira, solicitamos abertura de 
Registro de Preço para Aquisição de EPI e materiais para o Programa de Controle de Dengue e Zoonoses 
para ações mais efetivas de controle do Aedes aegypti e escorpiões. 

 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por Pregão Eletrônico de Registro de Preços. 
O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da 
equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(X) Não 

(  ) Sim 

4.2 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(  ) Não  



 

(X) Sim  

Se sim: 

Prazo para apresentação: Após a fase de habilitação técnica, a(s) empresa(s) vencedora(s) e aptas 
deverão enviar apenas as amostras físicas dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

Quantidade de amostras: 01 unidade de cada item. 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Departamento de Vigilância Epidemiológica – 
DVE (Programa controle de dengue e Zoonoses). 
Aos cuidados do coordenador do programa de controle de dengue Lucio Pereira Vieira, matrícula 
396507, e-mail: dengue@itajai.sc.gov.br. 

Local de entrega das amostras:  Rua Leodegario Pedro Silva, 300, fundos, Imarui – Itajaí- SC – Cep 88305-
600. 

Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da CONTRATADA. 
Se houver qualquer divergência entre o produto entregue e a ata de licitação a carga não será recebida 
e o fornecedor será notificado, sendo assim qualquer solicitação de troca de marca ou especificação 
deverá ser tratado previamente com a SMS. 
Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data da 
expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

4.3 Será exigida prova de conceito?  

(X) Não 

(  ) Sim 

4.4. Será exigida carta de solidariedade?  

(X) Não 

(  ) Sim 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta?  

(X) Não  

(  ) Sim 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 



 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa realizou serviço compatível com o objeto do presente certame. 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Prazo de entrega/execução: 

Até 15 dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de 
Fornecimento ou documento equivalente.  O prazo de até 15 (quinze) dias corridos poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da CONTRATADA, sendo 
devidamente justificado. 
Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo estipulado, 

deverá antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos 

referidos produtos. A justificativa deverá ser encaminhada para análise dos fiscais de contrato 

responsáveis da SMS através dos seus respectivos e-mails: Lucio Pereira Vieira: 

dengue@itajai.sc.gov.br ou Karin Regina Cardozo de Oliveira: karinadmdengue@gmail.com. 

A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por 

exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais 

atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS. Quando houver a emissão da Autorização 

de Fornecimento e envio por e-mail para o fornecedor, a contratante colocará o e-mail do centro de 

distribuição em cópia (ata.ciaditajai@branetlogistica.com.br) sendo o número da AF informado no 

assunto do e-mail. O Centro de distribuição realizará o acompanhamento da chegada do produto ao 

centro de distribuição, notificando o fornecedor caso haja atraso no fornecimento da mercadoria. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 
Programa de Controle de Dengue 

Rua Leodegário Pedro da Silva nº 300 fundos, Itajaí - SC, 88305600. 

Horário: Segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13h30 às 17h00. 

A/C Lucio ou Karin 

6.3. Bens perecíveis  

(X) Não  

(  ) Sim  



 

6.4. Garantia de execução do contrato  

(X) Não  

(  ) Sim  

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica  

(X) Garantia e/ou assistência técnica  

Especificar condições: Os itens deverão ter no mínimo 1 (um) ano de garantia 

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, 
limitada ao quantitativo de cada item;  

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em consonância com 
a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em 
vigor;  

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto;  
d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado;  
e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas;  
f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;  

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração. 
 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;  
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 

licitação e no Contrato;  



 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;  

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato;  

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

 
8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(  ) Somente por assinatura de contrato  
(  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica  
(X) Autorização de Fornecimento  
(  ) Outro. ___________________________________________________  

8.2 VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados da data de assinatura da 
mesma, podendo ser prorrogada uma única vez por igual período. 

 

8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome: Mylene Martins Lavado 

Cargo: Secretária de Saúde 

Matrícula: 1396706 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal:  

Nome: Lucio Pereira Vieira 

Cargo: Agente de Combate a Endemias 

Matrícula: 396507 



 

E-mail: dengue@itajai.sc.gov.br 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de três (03) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do 
aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua 
proposta comercial. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 413 

 
11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado será de R$ 246.134,46 (Duzentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos). 

Itajaí/SC, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

        Lucio Pereira Vieira                                                         Mylene Martins Lavado 
Coordenador programa controle de dengue                       Secretária Municipal de Saúde 


